
MUNiCíPIO 
TERRA RICA. DA IoIUMANIOAOl!: 

DELIBERAÇÃO 

5.2 - PROPOSTA DE REGULAMENTO PARA ATRIBUiÇÃO DO SELO EQUESTRE -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a proposta de 

Regulamento para Atribuição do Selo Equest re. Ma is deliberou por unanimidade 

submeter à apreciação e aprovação da Assemble ia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipa l de 21 de março de 2023. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

Sofia elho/Dra. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www.cm-pontedelima.pt 
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MUNIC ÍPIO PONTE El ~ 

TE;FtRA "lIe ... DA HUMANIDADe 

DEliBERAÇÃO 

_5.7 - PROPOSTA DE REGULAMENTO DO SELO EQUESTRE - Aprovação do início do 

procedimento. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o início de 

procedimento de elaboração de Proposta de Regulamento do Selo Equestre. Mais 

deliberou por unanimidade que se podem constituir como interessados no presente 

procedimento, no prazo de dez dias úteis, todos aqueles que, nos termos do n.º 1 do 

artigo 68.º do C.P.A., sejam titulares de direitos, interesses legalmente protegidos, 

deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele forem ou 

possam ser tomadas, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou 

proceder à defesa coletiva de interesses individuais dos seus associados que caibam no 

âmbito dos respetivos fins . Os interessados podem constituir-se como tal e apresentar 

os seus contributos para a elaboração da proposta de Regulamento do Selo Equestre, 

através de comunicação escrita que contenha nome completo, morada ou sede, 

profissão, número de identificação fi scal e o respetivo endereço de correio eletrónico, 

dando consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) 

do n. º 1 do artigo 112. º do c.P.A.; a constituição como interessados e a apresentação 

de contributos devem ser dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, para Paços do 

Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte de Lima, ou através de correio 

eletrónico para gera l@cm-pontedelima.pt. ________________ _ 

Reunião de Câmara Municipal, de 14 de junho de 2022, 

A CHEFE DE OIVISÃO/OAG, 

6~> vd b 
Sofia Velho/Ora. 

Tel258 900 400 • Fax 258 900 410 . Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt .www.cm-pontedelima.pt 



DATA: 24 / 05/2022 DE: Chefe da DAG 

PARA: Vice-Presidente 
CC: 

ASSUNTO: Proposta de Regu lamento do Selo Equestre 

Informação: 

Considerando o disposto no n. o 1 do artigo 98. o do Código do Procedimento Administrativo (C. P.A.), aprovado 

pelo Decreto-Lei n. o 4/ 2015 de 7 de janeiro, deverá a Câmara Municipal deliberar no sentido de desencadear 

o procedimento de elaboração da Proposta de Regulamento do Selo Equestre. 

Deverá ainda deliberar que se podem constituir como interessados no presente procedimento, no prazo de 

dez dias úteis, todos aqueles que, nos termos do n. o 1 do artigo 68. 0 do C.P.A. , sejam titulares de direitos, 

interesses legalmente protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele 

forem ou possam ser tomadas, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou proceder à 

defesa coletiva de interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos fins. 

Os interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a elaboração da proposta 

de Regulamento do Selo Equestre, através de comunicação escrita que contenha nome completo, morada 

ou sede, profissão, número de identificação fiscal e o respetivo endereço de correio eletrónico, dando 

consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do n. o 1 do artigo 112. o do 

C.P.A. 

A constituição como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao Presidente da 

Câmara Municipal, para Paços do Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte de Lima, ou através de 

correio eletrónico para geral@cm-pontedelima.pt. 

À consideração superior, 

Mod.073/SGQ.OO I 

~efeda DAG, 
L '<- v}A~ 

(50 ia Velho, Dr.') 

Município de Ponte de Uma I Praça da Republica 14990-062 Ponte de lima I Telefone: (+3 51) 258 900 400 I 
Fax: (+]51 ) 258 900 410 I E-mail: geral@cm-pontedelima.pt I Website: W'V'M.cm-pontedelima.pt 
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2' SÉRIE - ATO SUJEITO A PAGAM ENTO 

Por favor, reveja todo o formulario. confirmando os dados que submeteu. 

Caso pretenda alterar alguma informação, utilize o botão 'VOLTAR À EDiÇÃO' para vollar a editar o formulário. 

Sa todo o conteüdo estiver correto utilize o botão 'CONFIRMAR' para confirmar a submissâo dos dados. 

Referência do Ato: 315508693 

Identificação da Entidade: Município de Ponte de lima 

Morada da Entidade: Praça da Republica 

Ponte de Lima 

4990·062 Ponte de Lima 

Contacto: 258900400 

Norma legal ou mera conven iência: Mera Conveniência 

Parte de ato: H) Autarqu ias locais 

Tipo de ato: Edital 

Tipo de informação: Texto Integral 

Pagador do ato: Própria Entidade 

Identificação da entidade emitente para efeitos de publicação, devem ser indicados o Ministério ou pessoa coletiva emitente, bem como o 

órgã o ou serviço competente pela prática do ato. (n0 3 do a rt0 130 do Regulamento de Publicação de Atos no Diário da República): Município 

de Ponte de lima 

Sumario: Proposta de Regulamento de Selo Equestre 

Ficheiro(s} Submetido(s) : Ed ital Selo Eguestre.doe; 

Voltar à edição 

~NCM 
Call Center: 2178 10870 

Termos de adesão e envio de aIos para a 2a Série : E-mail: e"anuncio@incm.R,! 

Confi rmar 



12/07/22, 10:49 INeM - Publicação de Atas 

CATÁLOGO DADOS PESSOAIS ATOS EM EDIÇÃO ATOS 
SUBM ETIDOS PREÇÁRIO SAIR 

ATO SUBMETIDO 

Publicante: Município de Ponte de Lima 

Pagador: IVl unicípio de Ponte de Lima 

Ut ilizador: Maria Gu ilhermina Cardoso Franco 

o seu ato, com o número de referÊncia 3 15508693 (sendo indispensável para qualquer contacto com a INCM) foi 
recebido com sucesso e encontra -se em processa mento. 
Receberá no seu endereço de correio eJetrónico uma mensagem com o comprovativo de submissão onde con sta o 
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hnps:/ /ww'w .incm . pt/actosl editor 1/1 



CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

--------Isabel Maria de Abreu Barbosa da Costa Brito, Assistente Técnica 
do Município de Ponte de Lima, certifica que afixou no placard do GAM -
Gabinete de Atendimento ao Munícipe o presente Edital. -------------------

Ponte de Lima, 22 DE JULHO DE 2022 

A Assistente Técnica 
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MUNiC íPIO PONTE E) ~ 

TI:RRA IIICA DA IoIUM" N'O .. OI!; 

DELIBERAÇÃO 

5.5 - PROPOSTA DE REGULAMENTO PARA ATRIBUiÇÃO DO SELO EQUESTRE -

Aprovação da submissão a discussão pública. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar e submeter a proposta de Regulamento para Atribuição do Selo 

Equestre a consulta pública, nos termos do disposto no artigo 1019 do CPA. 

Reunião de Câmara Municipal de 03 de janeiro de 2023. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

~c V{Vlk:> 
~elho/Dra. 

Tel258 900 400 . Fax 258 900 41 0 . Praça da República . 4990-062 Ponte de lima . geral@cm-pontedelima.pt .www.cm-pontedelima.pt 



Parecer: espacho: 

~9 fl9r\{, b<. v·~f", LÕ'" ()c.. b c Qpo4r

A ÚJ rV) .. : M c..c.ef' n-(W:or, :l/l" I.li-

~L \A: \6 

DATA: 17/ 11 12022 DE: Paulo Pimenta 

PARA: Exmo_ Sr. Vice-presidente Dr. Paulo Sousa 

cC: 
ASSUNTO: Regulamento para a atribuição do Selo Equestre - Projeto Vilas e 

Aldeias Equestres entre Arga e Lima 

Informação: 

Exmo. Sr. Vice-presidente Dr. Paulo Sousa , 

No âmbito do Projeto Vilas e Aldeias Equestres entre Arga e Lima junto envio proposta de Regulamento para 

a atribuição do Selo Equestre, para apreciação superior e se submeter a discussão pública, com vista à sua 

aprovação. 

Deixo à consideração superior, 

" d.073/SGQ.02 I 

~='i-"",-,~erlor , 

I Eng. o aulo Pimental 

Municipio de Ponte de Lima I Praça dê Republica 14990-062 Ponte de lima I Telefone: (+351) 258900400 I 
Fax: (+]51) 258 900 410 I E-ma; : geral@cm-pontedelima.pt I Website: www .cm-pontedelima .pt 
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MUNiCíPIO ~~ PoNTEElUMA 

Informação Interna 

Unidade Orgânica : "Diyisão de Administração Geral" 

Parecer: , Despacho: 

DATA: 08 / 08 / 2022 DE: Chefe da DAG 

PARA: Vice- Presidente 

cC: 
ASSUNTO: Proposta de Regulamento de Selo Equestre 

Informação: 

Senhor Vice-Presidente, cumpre-me informar que terminou o prazo da primeira fase relativa à elaboração 

de regulamento, não se tendo registado a constituição de interessados, nem a apresentação de contributos. 

Posto isto deverá ser elaborada a proposta de regulamento para se submeter a discussão pública. 

À consideração superior, 

Mod.073/SGQ.OO I 

A Chefe da DAG, 

Município de Ponte de lima 1 Praça da República I 4990-062 Ponte de lima t Telefone : ( ... 351) 258 900 400 I 
Fax: (.,-351 ) 258 900 410 1 E-mait: geral@cm-pontedelima.pt I Website: ............... . cm·pontedelima.pt 

Página 1 de 1 



Diário da República, 2" série PARTE H 

N.o 141 22 de julho de 2022 Pág. 423 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

Edital n.o 1060/2022 

Sumário: Proposta do Regulamento do Selo Equestre. 

Publicitação do início de procedimento 

Proposta de Regulamento do Selo Equestre 

Eng.o Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de Lima, nos termos e para efeitos do disposto na alínea t) do n.o 1 do artigo 35.0 do Anexo I 
da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual , e em cumprimento do disposto no 
artigo 98.° do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, de 
7 de janeiro, na sua redação atual, torna público que, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária 
realizada no dia 14 de junho de 2022, deliberou autorizar o início do procedimento de elaboração 
da Proposta de Regulamento do Selo Equestre. 

Mais torna público que se podem constituir como interessados no presente procedimento, no 
prazo de dez dias úteis, a contar da data de afixação do presente edital , todos aqueles que, nos 
termos do n.o 1 do artigo 68.° do C.P.A., sejam titulares de di reitos , interesses legalmente protegidos, 
deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele forem ou possam ser toma
das, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou proceder à defesa coletiva 
de interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos fins. 

Assim, os interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a 
elaboração da Proposta de Regulamento do Selo Equestre, através de comunicação escrita que 
contenha nome completo, morada ou sede, profissão, número de identificação fiscal e o respetivo 
endereço de correio eletrónico, dando consentimento para que este seja utilizado para os efeitos 
previstos na alínea c) do n.o 1 do artigo 112.0 do C.PA., identificando devidamente o procedimento. 

A constituição como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao 
Presidente da Câmara Municipal , para Paços do Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte 
de Lima, ou através de correio eletrónico para geral@cm-pontedelima.pt. 

Para constar e para os devidos e legais efeitos se lavra o presente edital , que vão ser afixados 
nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, www.cm-pontedelima.pt. 

23 de junho de 2022. - O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, Eng. ° Vasco 
Ferraz. 

315508693 



MUNICíPIO 
"!~ PONTEE)~ 

TERRA RICA C .. I'IU ..... NIDADE 

EDITAL 

PUBLICITAÇÃO DO INíCIO DE PROCEDIMENTO 

Proposta de Regulamento do Selo Equestre 

Eng.º Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima, nos termos e para efeitos do disposto na alínea t) do n.º 1 do art.º 35º do 

Anexo I da Lei n.º 75/ 2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e em cumprimento do 

disposto no artigo 98º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual, TORNA PÚBLICO QUE, a Câmara Municipal, 

na sua reunião ordinária realizada no dia 14 de junho de 2022, deliberou autorizar o início do 

procedimento de elaboração da Proposta de Regulamento do Selo Equestre. 

Mais torna público que se podem constituir como interessados no presente procedimento, no 

prazo de dez dias úteis, a contar da data de afixação do presente edital, todos aqueles que, nos 

termos do n.º 1 do artigo 68.º do C.P.A., sejam titulares de direitos, interesses legalmente 

protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele forem ou 

possam ser tomadas, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou 

proceder à defesa coletiva de interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito 

dos respetivos fins. 

Assim, os interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a 

elaboração da Proposta de Regulamento do Selo Equestre, através de comunicação escrita que 

contenha nome completo, morada ou sede, profissão, número de identificação fiscal e o 

respetivo endereço de correio eletrónico, dando consentimento para que este seja utilizado 

para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do C.P.A., identificando 

devidamente o procedimento. 

A constituição como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao 

Presidente da Câmara Municipal, para Paços do Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte 

de Lima, ou através de correio eletrónico para geral@cm-pontedelima.pt. 

Para constar e para os devidos e legais efeitos se lavra o presente edital, que vão ser afixados 

nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, www.cm-pontedelima.pt. 

Ponte de Lima, 23 de j unho de 2022, 

O Presidente da Câm a Municipal de Ponte de Lima 

Vasco Ferraz (Eng.º) 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da Repú blica . 4990-062 Ponte de lima . geral@cm-pontede lima.pt .www.cm-pontedelima.pt 
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PARTE H 
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N.o 18 25 de janeiro de 2023 ~ág.378 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 
f's 
, 

Edital n.o 169/2023 

Sumário: Proposta de Regulamento para Atribuição do Selo Equestre. 

Proposta de Regulamento para Atribuição do Selo Equestre 

Eng.o Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, na Qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal de Ponte de Lima: Faz Público Que, nos termos e para os efeitos do artigo 101.° 
do Código de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de 
janeiro, na sua redação atual, a Câmara Municipal na reunião de 3 de janeiro de 2023, deliberou 
aprovar e submeter a proposta de Regulamento pàra atribuição do Selo Eq'uestre, a consulta 
pública, para a recolha de sugestões, mediante publicação do mesmo, no sítio institucional do 
Município, na Internet em www.cm-pontedelima.pt. podendo o documento ser·consu ltado no edifício 
da Câmara Municipal de Ponte de Lima, no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, nos dias úteis 
entre as 9hOO m e as 16hOO m, e na página da Internet da Câmara Municipal de Ponte de Lima 
(www.cm-pontedelima.pt). 

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 101.° do CPA, os interessados devem dirigir por escrito as 
suas sugestões à Câmara Municipal, no prazo de 30 dias, a contar da data da sobredita publicação, 
através do correio eletrónico geral@cm-pontedelima.pt ou para o seguinte endereço: Município de 
Ponte de Lima, Praça da República , 4990-062 Ponte de Lima, ou, ainda, mediante entrega das 
mesmas diretamente no Gabinete de Atendimento ao Munícipe no Edifício dos Paços do Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares de estilo, publicado no Diário da República e será objeto de divulgação na 
página eletrón ica do Município. 

11 de janeiro de 2023. - O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, Vasco Ferraz 
(eng.O). 

316064903 
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Certidão de Afixação 

--- Sandra Isabel Alves Ferraz, Assistente Técnica do Município de Ponte de Lima, 

certifica que afixou no placard do GAM - Gabinete de Atendimento ao Munícipe o 

p r e s e nt e e d i t a I. ----------------------------------------------------------------------------------------------

Ponte de Lima, 26 de janeiro de 2023 

A Assistente Técnica 

(Sandra Ferraz) 



REGULAMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DO SELO EQUESTRE 

Preâmbulo 
O projeto Vilas e Aldeias Equestres entre Arga e Lima visa a valorização do turismo equestre e da 

Serra d' Arga, unindo esforços dos Municípios de Viana do Castelo, Caminha e Ponte de Lima,apoiados 

pelo Turismo de Portugal no âmbito do Programa Va lorizar. 

De acordo com os promotores do projeto, "a estratégia intermunicipal de consolidação da oferta de 

turismo eq uestre no território-alvo pretende a articulação e exploração de sinergias entre o turismo 

equestre e outros produtos turísticos estratégicos à escala regional, especialmente com o turismo 

rural, o turismo de natureza e o 'touring' cultural e paisagístico" . 

O turismo equestre constitui uma oportunidade crucial para a qualificação e diferenciação da oferta 

turística do Alto Minho, ajudando a combater a sazonalidade da procu ra do turismo de natureza e do 

turismo em espaço rural e impulsionando a va lorização dos territórios e das comunidades locais. 

Particularmente, a modalidade do " turismo a cavalo" incentiva a aproximação entre os seus 

praticantes e as populações, bem como a descoberta do património cultural e natural do destino. 

A iniciativa privada ativa nos três concelhos tem demon~trado que o turismo equestre é uma aposta 

de sucesso, como evidencia a crescente procura de escolas equestres, centros hípicos, percursos a 

cavalo e hipoterapia. 

Nos termos do artigo 33.º n.º 1 alínea f) Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro compete às Câmaras 

Municipais "Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos 

relacionados com a atividade económ ica de interesse municipal". 

Artigo 1.º 
Lei Habilitante 

O presente Regulamento foi elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da 

República Portuguesa, bem como com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e as alíneas f) e k) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Artigo 2.º 
Objeto e Âmbito 

1. Este Regulamento tem como objeto estabelecer condições e normas para a obtenção e uso 

adequado do "Se lo Equestre", adiante designado de Selo. 

2. Todos os procedimentos de gestão e atribuição do Selo são da competência dos Municípios de 

Viana do Castelo, Caminha e Ponte de Lima, enquanto entidade detentora e promotora do 

mesmo, podendo ser delegados a outra entidade. 

Artigo 3.º 

Objetivos 

1. A atribuição do Selo prossegue, designadamente, os seguintes objetivos: 

a) a criação de uma rede certificada, sinalizada e divulgada de prestadores de serviços turísticos com 

características adequadas ao acolhimento do turista equestre, incluindo unidades de alojamento, 

estabelecimentos de restauração, aldeias serranas, empresas de animação turística, entre outros; 

.L--<jt-----r// 
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b) a criação de uma rede intermunicipa l de percursos eq uestres sinalizados e interpretados; 

c) a articulação e exploração de sinergias entre o turismo equestre e outros produtos turísticos 

estratégicos à escala regional, especialmente com o turismo rural, o turismo de natureza e o 

Touring cultural e paisagístico; 

d) a promoção da va lorização turística do garra no enquanto espécie autóctone e do seu habitat 

natural, bem como da sua dimensão cultural, consubstanciada na sua importância histórica e 

etnográfica para as comun idades rurais do Alto Minho. 

Artigo 4.2 

Definições 

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

a) Alojamento de Equídeos - qualquer instalação onde sã o mantidos equídeos num sistema de baias 

ou boxes; 

b) Baia - uma instalação de alojamento em que os equídeos estão separados por simples antepara, 

com uma largura mínima adequada e presos à manjedoura; 

c) Boxe - uma instalação de alojamento individual, em que os equídeos estão alojados numa 

unidade, de formato quadrangular, composta por quatro paredes, numa das quais existe uma 

porta, devendo ter as dimensões adequadas ao equíd eo a alojar; 

d) Paddock - um espaço exterior vedado, contiguo ou na proximidade de um alojamento a ele 

pertencente, onde os equídeos são mantidos isolados ou em grupo; 

e) Cavalo - um equídeo da espécie Equus caballus criado com finalidade de preservação do 

património genético ou fins desportivos, lúdicos, culturais, pedagógicos, terapêuticos 

(h ipoterapia) ou de trabalho; 

f) Percurso - Refere-se apenas ao caminho físico (estradas, ruas, etc.) a ser percorrido entre dois 

pontos de uma viagem. Está presente em cada um dos tipos de viagem anteriores. 

Artigo 5.2 

Entidade Gestora 

A entidade gestora é constituída pelos Municípios de Via na do Castelo, Caminha e Ponte de Lima, que 

deverão exe rcer os deve res expressos no artigo 6.2 dent ro da sua respetiva circunscrição territorial, 

alocando para talos necessários meios técnicos e humanos necessários. 

Artigo 6. 2 

Deveres da Entidade Gestora 

1. A entidade gestora procederá à apreciação das condições para atribuição e/ou renovação do 

Selo. 

2. Verificadas as condições referidas no ponto 1. O Presidente da Câmara Municipal respetiva 

procede à atribuição do Selo. 

3. A entidade gestora compromete-se a promover as ent idades aderentes ao Selo nos seus suportes 

~ de comunicação. 

~~f----_( 



4. A entidade gestora compromete-se a manter o sigilo e a confidencialidade relativa aos dados 

pertencentes às entidades aderentes ou em processo de avaliação. 

Artigo 7.º 

Conselho Consultivo 

1. Os procedimentos de gestão do Se lo serão objeto de observação e análise por um Conselho 

Consultivo. 

2. O Conselho Consultivo é const ituído por um conjunto de entidades públicas e privadas 

convidadas/ designadas pelos Municípios detentores do Selo, em função da relevância do seu 

contributo para a persecução dos Objetivos expressos no artigo 3.º. 

3. Por acordo dos Municípios detentores do Selo o Conselho Consultivo integra a seguinte lista de 

entidades, ca da uma representada por um elemento: 

a. Município de Viana do Castelo; 

b. Município de Ponte de Lima; 

c. Município de Caminha; 

d. ANTE - Associação Nacional de Turismo Equestre; 

e. Turismo Porto e Norte; 

f. Federação Equestre Portuguesa; 

g. Direção Geral de Alimentação e Vete rinária; 

h. Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte - DRAPN; 

i. Instituto da Conservação da Na t ureza e das Florestas - DGAV; 

j. ADRIL- Associação do Desenvo lvimento Rural Integrado do Lima; 

k. TURIHAB - Associação do Turismo de Habitação; 

I. ADRIMINHO - Associação de Desenvolvimento Rural Integrado do Va le do Minho; 

m. Centro Equestre do Va le do Lima; 

n. Associação o Caminho do Garrano; 

o. ACERG - Associação de Criadores de Equinos da Raça Garrana; 

p. Viana Equestre - Associação Hípica de Viana do Castelo. 

4. Os Municípios detentores do Selo podem propor o convite de novas entidades para integrarem o 

Conselho Consultivo, devendo a sua admissão reunir o consenso dos três Municípios. 

5. O funcionamento do Conselho Consultivo baseia-se no seu regimento. 

Artigo 8.º 

Competências do Conselho Consultivo 

1. Compete ao Conselho Consultivo: 

a. Fomentar o estabelecimento de laços de cooperação entre as autarquias e organizações 

educativas, profissionais, empresariais, culturais e outras de âmbito regional, nacional e 

internacional, relacionadas com as suas atividades; 

b. Emitir parecer, com carácter não vinculativo, sobre as melhores práticas concorrentes para a 

persecução dos objetivos expressos no art igo 3.º; 
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c. Emitir parecer, com carácter não vinculativo, sobre a gestão operacional do Selo Equestre 

pela Entidade Gestora; 

d. Emitir parecer, com carácter não vinculativo, sobre a estratégia de comunicação e 

divulgação do Selo Equestre e das entidades ce rt ificadas ao seu abrigo; 

e. Desempenhar as demais funções previstas na Lei e no presente Regulamento. 

Compete ainda ao Conselho Consultivo aprovar o seu regimento de funcionamento. 

Artigo 9.2 

Destinatários 

1. Podem candidatar-se à obtenção do Selo as pessoas singulares ou coletivas, de natureza 

jurídica publica ou privada, com ou sem fins lucrativos. 

2. Só serão aceites candidaturas de entidades que se encontrem implantadas no território dos 

concelhos de Viana do Castelo, Caminha e Ponte de Lima. 

H Artigo 10.º 
.\) 

G1 Requisitos para apresentação da candidatura 

[\) 
[.) 

1. A entidade candidata deve reunir os seguintes requisitos: 

a) Esta r regularmente constituída e registada; 

b) Preencher os requisitos legais exigidos para o exercício da atividade; 

c) Ter a situação tributária e contributiva regula rizada perante, respetivamente, a 

administração fiscal e a segurança social. 

2. Para cumprimento do disposto na alínea c) do número 1. a entidade candidata é obrigada a 

anexar, à data de submissão da candidatura, ce rt idões de situação regularizada perante a 

administração tributária e a segurança social. 

3. Os requisitos referidos nas alíneas a), e b) do número 1 consideram-se reunidos através do 

preenchimento da declaração de compromisso de honra constante no Anexo V do presente 

Regulamento, pela entidade candidata e entregu e no ato de submissão do formu lário de 

candidatura. 

Artigo 11.2 

Formalização da candidatura 

1. As candidaturas estão abertas em permanência, pe lo que as entidades interessadas poderão 

formalizar os seus pedidos de adesão a qualquer momento. 

2. As entidades poderão candidatar-se a duas tipologias: 

a) entidades de acolhimento com capacidade para pe rnoita dos cavalos; 

b) entidades de acolhimento sem pernoita. 

3. As candidaturas devem ser formalizadas através do preenchimento do formulário de candidatura, 

disponibilizado na Plataforma do projeto Vilas e Aldeias Equestres entre Arga e Lima 

(www.destinoequestre .pt). e enviadas através de correio eletrónico. 

4. Ao formulário de candidatura devem ser anexados os seguintes documentos: 



a) Certidões de situação regularizada perante a administração tributária e a segurança social; 

b) Fichas de requisitos, presentes neste Regu lamento, Anexo I e Anexo II mediante a tipologia a 

que se candidatam, entidades de acolhimento com capacidade de pernoita ou entidades de 

acolhimento sem pernoita, respetivamente; 

c) Declaração de compromisso de honra constante no Anexo V do presente Regulamento. 

5. O processo de avaliação de candidaturas e a atribuição do respetivo Selo será realizado em 

períodos trimestrais. 

Artigo 12.2 

Atribuição de Categoria e pontuações 

1. De acordo com os critérios de avaliação estabelecidos nos Anexos III e IV, das tipologias 

referidas no número 3 do artigo 9. 2, as mesmas serão classificadas em três categorias: 

a) 12 Categoria, para entidades que pontuem entre 86% e 100% dos requisitos; 

b) 22 Categoria, para entidades que pontuem entre 71% e 85% dos requisitos; 

c) 32 Categoria, para entidades que pontuem entre 50% e 70% dos requisitos; 

2. Para cada categoria, são fixados: 

a) Requisitos mínimos obrigatórios; 

b) Requisitos opcionais. 

3. Para cada requisito é fixado um determinado número de pontos. 

4. A atribuição de uma categoria depende, cumulativamente: 

a) Do cumprimento de todos os requisitos mínimos obrigatórios; 

b) Do cumprimento de um conjunto de requisitos que permita a obtenção da pontuação mínima 

obrigatória fixada para a categoria. 

5. As entidades que não obtenham uma pontuação igualou superior a 50% serão excluídas do 

processo de atribuição do Selo. 

6. As pontuações serão atribuídas, pela entidade gestora, após realização de vistoria. 

Artigo 13.2 

Vistoria 

A atribuição do Selo ou renovação depende de prévia vistoria, a efetuar pela entidade gestora, das 

condições físicas do local de acolhimento dos cavalos. 

Artigo 14.2 

Prazo de Validade e Renovação do Selo 

1. O Selo tem caracter permanente, desde que se mantenham as condições inicialmente avaliadas 

pela entidade gestora. 

2. Qualquer alteração destas condições deve ser comunicada à entidade gestora, desencadeando 

esta comunicação uma nova vistoria, podendo resultar numa revisão da tipologia e/ou categoria 

atribuída anteriormente. 

Artigo 152 
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Custos de Atribuição do Selo 

A atribuição do Selo não representa qualquer tipo de encargo para a entidade candidata. 

Artigo 16.2 

Obrigações da Entidade Aderente 

1. A entidade aderente compromete-se a manter as condições em que lhe foi atribuído o Selo. 

2. A entidade aderente compromete-se a cooperar com as iniciativas locais/regionais promovidas 

pela entidade gestora, que visem a promoção e o desenvolvimento do território dos concelhos de 

Viana do Castelo, Caminha e Ponte de Lima . 

3. A entidade aderente compromete-se a fornecer, sempre que possível, informação estatística 

relativa à sua própria atividade, que possa ser incorporada na plataforma de monitorização do 

projeto . Será assegurada a confidencialidade dos dados fornecidos, cuja sistematização e recolha 

pretende unicamente informar sobre a evolução da atividade turística na região . 

4. A entidade aderente compromete-se a contribuir para valorização da oferta de turismo equestre 

do território. 

5. A entidade aderente compromete-se a colaborar com a entidade gestora na recolha de 

informação relativa ao perfil do visitante/turista através da aplicação de rotinas de registo de 

opinião de satisfação de turistas (preenchimento de inquérito presencial, incentivo aos 

utilizadores dos serviços para emitirem a sua opinião através de motores de busca, livro de registo 

de opinião, entre outros). 

Artigo 17.2 

Benefícios para a Entidade Aderente 

As entidades às quais seja atribuído o Selo poderão: 

1. Usufruir de vantagens competitivas e de marketing na comunicação dos seus produtos e 

se rviços, decorrentes da associação à reputação e reconhecimento do Selo. 

2. Utilizar a aplicação para dispositivos móveis desenvo lvida pela entidade gestora (disponível para 

os sistemas operativos Android, iOS, Windows 8 e Windows Phone), como forma de promoção 

dos seus produtos e serviços. 

3. Beneficiar da integração no guia oficial do destino Vilas e Aldeias Equestres do Minho e/ou 

routros materiais promocionais. 

4. Usufruir de um serviço de intermediação prestado pela entidade gestora, junto dos agentes 

regionais e operadores turísticos, no sentido de promover parcerias, programas ou quaisquer 

outras formas de colaboração que se considerem ser de interesse para o desenvolvimento 

regional. 

s. Beneficiar de vantagens formativas na adoção de boas práticas e na melhoria dos serviços e 

produtos associados, inerentes ao próprio processo de certificação. 

6. Participar em ações de formação e/ou promoção/divu lgação do destino Vilas e Aldeias Equestres 

do Minho, sejam elas organizadas em formato presencial ou através de recurso a plataforma de 

ensino à distância . 

.,;1 7. Aceder ao repositório de guias, manuais técnicos e out ra documentação de interesse, propriedade 
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da entidade gestora . 

8. Aumentar a satisfação de visitantes e turistas através do incremento da qualidade dos serviços 

prestados. 

9. Participar em projetos-piloto e inovadores promovidos/coordenados pela entidade gestora . 

Artigo 18." 

Infrações e Incumprimentos 

1. Constituem infrações ou incumprimentos ao presente Regulamento: 

a) O uso indevido do Selo; 

b) Transferência ou cedência a terceiros do Se lo; 

c) Alteração das condições que levaram à atribuição do Selo, sem que as mesmas sejam 

comunicadas à entidade avaliadora; 

d) Uso do Selo em produtos ou serviços não autorizados. 

2. O incumprimento do presente Regulamento implica a revogação do Selo. 

Artigo 19." 

Casos Omissos 

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela entidade gestora . 

Artigo 20.º 

Disposições Gerais 

Qualquer proposta de alteração do presente Regulamento será aprovada e apresentada em sessão 

a definir pela entidade gestora e comunicada a todos os aderentes e potenciais participantes. 

Artigo 21.º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, nos termos legais. 



Anexo I 
ENTIDADES DE ACOLHIMENTO COM CAPACIDADE DE PERNOITA 

FICHA DE REQU ISITOS 

ENTIDADES COM CAPACIDADE DE A LOJAMENTO DE PERNOITA 
N.!! Requisitos SIM NAO 3' 2' l ' 

Caleltoria Ca~oria Ca~oria 

1 Boxes com dimensões mínimas de 3X3 mt Oncional Obrieatório Obrillatório 

2 
Baias interiores com dimensões mínimas de 3Xl,S mt, ponto de 
amarração e divisória em madeira ou cimento entre as mesmas. 

Obrigatório Opcional Opcional 

3 Boxes equipadas com bebedouros individuais automáticos. Opcional Gnelanal Obril'1atório 

· Qncianal Gnelanal Obrillató r;o o 4 Boxes equipadas com comedouros individuais. ;;; 
> ro 

5 Boxes equipadas com palheiros individuais. Qncianal Dccional Obr;llatório v · o 
Obrigatório Obrillatório 

~ 6 Ponto de água disponível. Obrillatório B 
o 

Dccional Dccional Gocional • 7 Baias equipadas com bebedouros individuais automáticos. E 
ro 

Oocional Oocional Oocional 'o 8 Baias equipadas com comedouros individuais . ;;; 
o 9 Baias equipadas com palheiros individuais. 
~ Oocional Opcional Opcional 
ro 
~ 10 Iluminação adequada. Opcional Opcional Obri,gatório · • 'o 11 Padock's individuais com dimensões mínimas de 20 m2 Opcional Opcional Opcional ~ 

'ii 
o 

Padock's com vedação fixa em alvenaria ou madeira sem perigo de fuga dos o 12 Opcional Opcional Opcional u 
cavalos. 

13 Padock 's com vedação elétrica . Oocional Opcional Oocional 

14 Padocks com abrigo para sombra ou intempéries. Opcional Opcional Opcional 

15 Padocks com pontos de água disponíveis. Opcional Opcional Opcional 

16 Padocks com comedouros disponíveis. Opcional Opcional Opcional 

17 Local para armazenamento de ração limpo, arejado e fechado, não sendo 
Opcional Opcional Opcional 

permitido o seu acessoa qualquer pessoa. 

18 Material de limpeza (carrinho para recolha de estrume, vassouras e Opcional Opcional Opcional 

orquilha) . 

19 Contentores de recolha de estrumes e chorumes Opcional Opcional Obrigatório 

B 20 Fornecimento de palha ou feno e/ou disponibilização do contato de um Obrigató rio Obrigatório Obrigatório 
o ornecedor de forragem. • E 

21 Sala de arreios fechada para guardar os equipamentos de cava los e ro Opcional Opcional Obrigatório o 
~ cavaleiros, não sendo permitido o seu acesso a qualquer pessoa. 
ro 

Opcional Opcional Opcional E 22 Sala de arreios equipada com suportes para cabeçadas 
.< Opcional Opcional Opcional • 23 Sala de arreios equipada com suportes para selas ~ 

• o 24 Presença de suporte para e com manguei ra Obrigatório Obrigatório Oocional 'o 
~ 

" 25 Duche com ponto de f ixação de argola ou sistemas de dois pila res. Oocional Oocional Obril!atório • ~ · 26 Duche com cobertura Oocional Opcional Opcional ro 
~ ." 27 Duche com Iluminação artificial adequada. Opcional Opcional Opcional 

28 Contacto telefónico de ferrador local. Oocional Oocional Obril!atório 

29 Contacto t elefónico de Veterinário local. Oocional Oocional Obril!atório 

30 Contacto telefónico de Autoridades locais (políc ia e unidades de saúde Opcional Opcional Obrigatório 
locais). 

==J- í 
Estaciona 

IArea ampla e segura, de carácter privado, onde seja possível real izar o 

31 estacionamento decamiões e roulottes para efetuar o embarque e o Opcional Obrigatório Obrigatório 
mento 

desembarque de equinos. I I 



Anexo II 
ENTIDADES DE ACOLHI MENTO SEM CAPACIDADE DE PERNOITA 

FICHA DE REQUISITOS 

ENTIDADES COM CAPACIDADE DE ALOJAMENTO SEM PERNOITA 

N.!! Requ iSitos SIM NÃO 3' 2' l ' 
Cateeoria Cater:oria Categ.qria 

1 
~Ipendre com Baias com dimensões mínimas de 3Xl,S mt, ponto 

Opcional Opcional Obrigatório 
de amarração e divisória em madeira ou cimento entre as mesmas. 

2 ~I pendre com pontos de fixação de argola, com distanciamento entre Ob rigatório Obrigatório Opcional 
eles de pelo menos 2 mt 

3 Baias equipadas com bebedouros individuais automáticos. Opcional Obrigatório Obrigat ório 

" 
4 Baias equipadas com comedouros individuais. Opciona l Opcional Opcional 

o ... 5 Baias equipadas com palhe iros individuais. Opcional Opcional Opciona l > • v 

" 6 Ponto de água disponível. Obrigatório Obrigatório Obrigatório 
o 

"C 

Jl 7 Iluminação adequada. Opcional Opcional Obrigatório 
c • 8 Opcional E Padock's individuais com dimensões mín imas de 9 m2 Opcional Opcional 
• ·0 

9 Padock's com vedação fixa em alvenaria ou madeira sem perigo de ... Opcional Opcional Opcional 
o uga dos cavalos. 
~ • 10 Padock's com vedação elétrica. Opcional Opcional Opcional 
~ 

" • 11 Padocks com abrigo para sombra ou intempéries. Opciona l Opcional Opcional 
' 0 
~ 

'C 12 Padocks com pontos de água disponíveis. Opcional Opciona l Opciona l c 
<3 

13 Padocks com comedouros disponíveis. Opciona l Opcional Opcional 

14 Boxes com dimensões mínimas de 3X3 mt Opcional Opciona l Opcional 

15 
Baias interiores com dimensões mínimas de 3Xl,S mt, ponto de 

Opcional Opcional Opcional 
amar ração e divisória em madeira ou cimento entre as mesmas. 

16 Boxes equipadas com bebedouros individuais automát icos. Opcional Opcional Opcional 

17 Boxes equipadas com comedouros individuais. Opcional Opcional Opcional 

18 Boxes equipadas com palheiros individuais. Opcional Opcional Opcional 

19 Material de limpeza (carrinho para recolh a de estrume, vassouras e 
orq uilha). 

Opcional Opcional Opciona l 

II 20 Contentores de recolha de estrumes e chorumes Opcional Opcional Obrigatório 
c 21 Fornecimento de palha ou feno e/ou disponibilização do contato de • E um fornecedor de forragem. 

Obrigatório Obrigatório Obrigatório 
• c 
~ 22 Existência de suporte para arreios. 

Oociona l Oocional Opcional • E 23 Presença de suporte para e com mangueira Obrigatório Obrigatório Opcional ... 
• 24 Duche com ponto de f ixação de argola ou sistemas de dois pilares. Opciona l Opcional Obrigatório 

"C 

• o 25 Duche com cobertu ra ·õ 
Opciona l Opciona l Opcional 

~ 

" 26 Duche com Iluminação artificia l adequada. Opcional Opcional Opcional 

• "C Opcional Opciona l Obrigatório 
" 27 Contacto telefónico de ferrador local. • ~ 

28 Contacto telefónico de Veteriná rio loca l. Opcional Opcional Obrigatório 

'" 
29 Contacto te lefónico de Autoridades locais (polícia e unidades de Opcional Opcional Obrigatório 

saúde locais). 

Estaciona 30 
Área ampla e segura, de carácter privado, onde seja possível 

mento 
realizar o est acionamento de camiões e roulottes pa ra efetuar o Opcional Opcional Obrigatório 

embarque e o desembarque de equinos. 
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ANEXO III 

ENTIDADES DE ACOLHIMENTO COM CAPACIDADE DE PERNOITA 

TABELA DE PONTU AÇÕES 

ENTIDADES COM CAPACIDADE DE ALOJAMENTO DE PERNOITA 
N.!! R uisltos Pontos 31 cate~orla 2!1 Catellorla 1! Categoria 

1 Boxes com dimensões mínimas de 3X3 mt 12 Opcional Obrigatório Obrigatório 

2 Baias interiores com dimensões mínimas de 3Xl,S mt, ponto de 8 

amarração e divisória em madeira ou cimento entre as mesmas. 
Obrigatório Opcional Opcional 

3 Boxes equipadas com bebedouros individuais automáticos. 4 Opcional Opcional Obrigatório 

4 Boxes equipadas com comedouros individuais. 1 Opcional Opcional Obrigatório 

5 Boxes equipadas com palheiros individuais. 1 Opcional Opcional Obrigatório 

6 Ponto de água disponível. 4 Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

7 Baias equipadas com bebedouros individuais automáticos. 5 Opcional Opcional Opcional 

8 Baias equipadas com comedouros individuais. 1 Opcional Opcional Opcional 

9 Baias equipadas com palheiros individuais. 1 Opcional Opcional Opcional 

10 Iluminação adequada. 4 Opcional Opcional Obrigatório 

11 Padock's individuais com dimensões mín imas de 20 m2 6 Opcional Opcional Opcional 

12 Padock's com vedação fixa em alvenaria ou madeira sem perigo de fuga 4 Opcional Opcional Opcional 
dos cavalos. 

13 Padock's com vedação eJétrica. 3 Opcional Opcional Opcional 

14 Padocks com abrigo para sombra ou intempéries. 2 Opcional Opcional Opcional 

15 Padocks com pontos de água disponíveis. 2 Opcional Opcional Opcional 

16 Padocks com comedouros disponíveis. 1 Opcional Opcional Opcional 

17 Local para armazenamento de ração limpo, arejado e fechado, não 2 
Opcional Opcional Opcional 

sendo permitido o seu acesso a qualquer pessoa. 

18 Material de limpeza (carrinho para recolha de estrume, vassouras e 1 
forquilha). 

Opcional Opcional Opcional 

19 Contentores de recolha de estrumes e chorumes 1 Opcional Opcional Obrigatório 

20 Fornecimento de palha ou feno e/ou disponibilização do contato de um 5 
fornecedor de forragem . Obrigatório Obrigatório Obrigatório 

21 Sala de arreios fechada para guardar os equipamentos de ca valos e 3 

cavaleiros, não sendo permitido o seu acesso a qualquer pessoa. Opcional Opcional Obrigatório 

22 ala de arreios equipada com suportes para cabeçadas 1 Opcional Opcional Opcional 

23 ala de arreios equipada com suportes para selas 1 Opcional Opcional Opcional 

24 Presença de suporte para e com mangueira 10 Obrigatório Obrigatório Opcional 

25 Duche com ponto de fixação de argola ou sistemas de dois pil 2fes. 2 Opcional Opcional Obrigatório 

26 Duche com cobertura 5 Opcional Opcional Opcional 

27 Duche com Jluminação artificial adequada. 2 Opcional Opcional Opcional 

28 Contacto telefónico de ferrador local. 1 Opcional Opcional Obrigatório 

29 Contacto telefónico de Veterinário local. 1 Opcional Opcional Obrigatório 

30 Contacto t elefónico de Aut oridades locais (polícia e unidades de saúde 1 
locais). 

Opcional Opcional Obrigatório 

[.4rea ampla e segura, de caráct er privado, onde seja possíve l realizar o 
3 1 estacionamento de camiões e roulottes para efetuaro embarque e o 5 Opcional Obrigatório Obrigatório 

desembarque de equinos. 
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Anexo IV 

ENTIDADES DE ACOLH IMENTO SEM CAPACIDADE DE PERNOITA 

TABELA DE PONTUAÇÕES 

ENTIDADES COM CAPACIDADE DE ALOJAMENTO SEM PERNO ITA 

N.!! Requisitos Pontos 3' 2' " Cateporia Cateporia Catee:oria 

1 
Alpend re com Baias com dimensões mínimas de 3Xl,S mt, ponto de 

15 Opcional Opciona l Obrigatório 
amarração e divisória em madeira ou cimento entre as mesmas. 

2 Alpendre com pontos de fixação de argola, com distanciamento entre eles de 10 Ob rigatório 
pelo menos 2 mt 

Obrigatório Opcional 

3 Baias equipadas com bebedouros individuais automát icos. 5 Opcional Obrigatório Obrigatário 

• 4 Baias equipadas com comedouros ind ividuais. 1 Opcional Opcional Opcional 
o .. 
> 5 Baias equipadas com palhei ros individuais. • 1 Opciona l Opcional Opcional 
v 

• 6 Ponto de água disponível. 4 Obrigatório Ob rigató rio Obrigatório o 
"O 
o 7 [Iuminação adequada. 1 Opcional Opcional Obrigatório 
"é • 8 E Padock's individuais com dimensões mínimas de 9 m2 8 Opcional Opcional Opcional 

• õ' Padock's com vedação fixa em alvenaria ou madeira sem perigo de fuga dos 4 .. 9 Opcional Opcional Opcional 
o avalos. 
~ Opciona l Opciona l • 10 Padock's com vedação elét rica. 3 Opcional 
o-· Opciona l Opcional • 11 Padocks com abrigo para sombra ou intempéries. 2 Opcional 

' 0 
~ 

'õ 12 Padocks com pontos de água disponíveis. 2 Opcional Opcional Opcional 
c 
o 
u 13 Padocks com comedouros disponíveis . 1 Opcional Opcional Opcional 

14 Boxes com dimensões mínimas de 3X3 mt 5 Opciona l Opcional Opcional 

15 
Baias interiores com dimensões minimas de 3Xl,S mt, ponto de amarra ção e 

3 Opciona l Opcional Opcional 
divisória em madeira ou cimento entre as mesmas. 

16 Boxes equipadas com bebedouros ind ividua is automáticos. 3 Opcional Opcional Opciona l 

17 Boxes equipadas com comedouros individuais. 1 Opcional Opcional Opcional 

18 Boxes equipadas com palheiros individuais. 1 Opcional Opciona l Opcional 

19 M aterial de limpeza (carri nho pa ra recolha de est rume, vassouras e fo rquilha). 4 Opciona l Opcional Opcional 

20 ontentores de recolha de estrumes e chorumes 2 Opcional Opcional Obrigatório 
2 21 Fornecimento de palha ou feno e/ou disponibilização do contato de um c 5 
• Obrigatório Obrigatório Obrigatório 
E ornecedor de forragem. 
• 22 c 
~ 

Existência de suporte para arreios. 2 
Oncional Oncional Opcional 

• 23 Presença de su porte para e com manguei ra Obrigatório E 3 Obrigatório Opcional 
;; 

24 Duche com ponto de fixação de argola ou sistemas de dois pilares. Opcional Opcional Obrigatório • 2 
"O 

• 25 Duche com cobertura 2 Opcional Opciona l Opcional 
.Q 
o 

26 Duche com Iluminação artificia l adequada. Opcional Opcional Opcional o- 2 

'" • 27 Contacto telefón ico de fe rrado r local. Opcional Opciona l Obrigatório 
"O 1 · • Opcional Opciona l Obrigatório • 28 Contacto telefónico de Veterinário local. 1 ,;; 

29 Contacto telefón ico de Autoridades locais (políCia e unidades de saúde locais). 1 Opcional Opcional Obrigatório 

Estaciona 
fArea ampla e segura, de carácter privado, onde seja possível realizar o 5 

30 estacionamento de camiões e roulottes para efetuar o embarque e o Opcional Opcional Obrigatório 
menta 

desembarque de eq uinos. 

A--~7 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO SOB COMPROM ISSO DE HONRA 

, (Designação da Entidade Candidata), 

com sede em 

NIF n,Q , representada por 

na qualidade de 

, declara, sob compromisso de honra, à data de 

submissão da candidatura ao Selo Equestre, a verac idade dos elementos indicados, e dos 

quais não apresenta comprovativo. Nomeadamente que a entidade: 

L Se encontra regularmente constituída e registada; 

2 . Preenche os requisitos legais exigidos para o exercício da atividade; 

( .............................................. Iocal ), .... de ..... de ...... 

(assinatura do Representante Legal e Carimbo) 
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EDITAL 

Proposta de Regulamento para Atribuição do Selo Equestre 

Eng.º Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, na Qualidade de Presidente da 

Câmara Municipa l de Ponte de Lima: Faz Público Que, nos termos e para os efeitos do artigo 

101.º do Código de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/ 2015, 

de 7 de janeiro, na sua redação atual, a Câmara Municipal na reunião de 3 de janeiro de 2023, 

deliberou aprovar e submeter a proposta de Regulamento para atribuição do Selo Equestre, a 

consulta pública, para a recolha de sugestões, mediante publicação do mesmo, no sítio 

institucional do Município, na Internet em www.cm-pontedelima .pt. podendo o documento 

ser consultado no edifício da Câmara Municipal de Ponte de Lima, no Gabinete de 

Atendimento ao Munícipe, nos dias úteis entre as 9hOOm e as 16hOOm, e na página da Internet 

da Câmara Municipal de Ponte de Lima (www.cm-pontedelima.pt) . 

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 101.2 do CPA, os interessados devem dirigir por escrito as 

suas sugestões à Câmara Municipal, no prazo de 30 dias, a contar da data da sobredita 

pub licação, através do corre io eletrónico geral@cm-pontedelima .pt ou para o seguinte 

endereço : Município de Ponte de Lima, Praça da Repúbl ica, 4990-062 Ponte de Lima, ou, 

ainda, mediante entrega das mesmas di retamente no Gabinete de Atendimento ao Munícipe 

no Edifício dos Pa ços do Conce lho. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares de estilo, publicado no Diário da República e será objeto de divulgação na 

página eletrónica do Município. 

Ponte de Lima, Li de janeiro de 2023, 

O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

-4 7~ 
J 

Vasco Ferraz (Eng.º) 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900410 · Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www.crn-pontedel ima.pt 



MUNiCíPIO ~ PO\rTE El UMA 

S.l.. 

Informação Interna 

Unidade Orgânica: "Divisão de Administração Gera l" 

Parecer: Despacho: 

DATA: 09 / 0312023 DE: Chefe da DAG 

PARA: Presidente 

CC: 

ASSUNTO: 
Proposta do regulamento para atribuição do SeLo Equestre 

Informação: 

Senhor Presidente tendo terminado o período de consulta pública, não se verificou a apresentação de 

qualquer sugestão. 

Assim, deve a proposta de regulamento ser submetida à apreciação e aprovação da Câmara Municipal, que 

deverá deliberar no sentido de remeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

À consideração superior, 

Mod.073/ SGQ.OO ! 

A Chefe da DAG, 

(Sofia Velho, Dr. ') 
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